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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 075/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

O Vereador Ângelo Prudêncio de Britto, subscritor da presente, solicita, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas envie à este Poder Legislativo Projeto de Lei nova denominação de ruas dos Conjuntos Habitacionais Sebastião Tomé da Silva e Antonio Gatto.
JUSTIFICATIVAS

A Rua projetada do Conjunto Habitacional Sebastião Tomé da Silva é denominada Antonio Gatto o que confunde muito a população já que existe o Conjunto Antonio Gatto que leva o nome da Rua de Sebastião Tomé da Silva.

Para que não haja mais problemas de distinção dos conjuntos e ruas gostaríamos que a Rua do Conjunto Sebastião Tomé da Silva levasse o nome de Guilherme Cavalieri que foi um dos primeiros responsáveis pela antiga hospedaria que hoje vem a ser o conjunto, conforme Anteprojeto de Lei         n.º 011/2009 em anexo. 

E que no Conjunto Habitacional Antonio Gatto a Rua Sebastião Tomé da Silva leve o nome de João Frare em homenagem a esse antigo funcionário municipal e de família tradicional em nossa cidade, conforme Anteprojeto de Lei n.º 012/2009 em anexo.
 Plenário Jurceu Sakuma, 16 de novembro de 2009.

________________________

Ângelo Prudêncio de Britto
Vereador
ANTEPROJETO N.º 011/2009

EMENTA: dá nova denominação a RUA DO CONJUNTO SEBASTIÃO TOMÉ DA SILVA.
A Câmara Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, aprovará e eu Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua do Conjunto Sebastião Tomé da Silva, atualmente denominada Rua Antonio Gatto, passa a ser denominada de Rua Guilherme Cavalieri.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

Câmara Municipal de Peabiru, 16 de novembro de 2009.

________________________

Ângelo Prudêncio de Britto

Vereador
ANTEPROJETO N.º 012/2009

EMENTA: dá nova denominação a RUA DO CONJUNTO ANTONIO GATTO.
A Câmara Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, aprovará e eu Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua do Conjunto Antonio Gatto, atualmente denominada Rua Sebastião Tomé da Silva, passa a ser denominada de Rua João Frare.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

Câmara Municipal de Peabiru, 16 de novembro de 2009.

________________________

Ângelo Prudêncio de Britto

Vereador
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